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ESTADO DA PARAÍBA

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa Napoleão Laureano
Gabinete da Vereadora Sandra Marrocos


PROJETO DE LEI N° _________/2009.

Autora: Vereadora Sandra Marrocos

EMENTA: Reconhece de Utilidade Pública a Organização Não-Governamental Psiquê da Alegria, e adota outras providências.

Art. 1º. – Fica reconhecida de Utilidade Pública a Organização Não-Governamental Psiquê da Alegria, sociedade civil, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, sem distinção de raça, de cor, de orientação sexual, de credo religioso e político, com personalidade jurídica, registrado sob o n° 08.334.848/0001-69 com sede e foro na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.
Art. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa, Sala das Sessões, 22 de setembro de 2009.

Sandra Marrocos

Vereadora - PSB
Justificativa

A presente propositura vem à consideração de meus pares, no sentido de que seja reconhecida de utilidade pública o Ong Psiquê da Alegria, organização sem fins lucrativos criada em 15 de setembro de 2006, com o principal objetivo de desenvolver trabalhos recreativos em hospitais, creches, asilos e abrigos, visando o bem-estar social e psicológico dos enfermos (as), ajudando no processo de recuperação.


Fundada em 15 de setembro de 2006, inspirada na história do médico americano Petch Adams, que utiliza práticas lúdicas no tratamento de pacientes, a Ong Psiquê da Alegria desenvolve trabalhos recreativos em hospitais, creches, asilos e abrigos, visando o bem-estar social e psicológico dos enfermos (as), ajudando no processo de recuperação.

Paralelo a isto, a organização, que conta com a ação de 40 voluntários (as) atua na promoção gratuita da educação, ensino profissionalizante, palestras educativas, cursos de qualificação profissional nas áreas de saúde, educação do desenvolvimento econômico e social, de combate à pobreza, da preservação do meio ambiente, além de trabalhos artesanais e higiene pessoal. Seu público alvo são pessoas que se encontram em hospitais públicos, creches, orfanatos e asilos, como também em comunidades carentes de João Pessoa, que também recebem alimentos adquiridos pela Ong através de doações.


Por ser de cunho eminentemente social o ora proposto, é de plena justiça, no que espero a aprovação dos pares desta Casa Legiferante.
João Pessoa, Sala das Sessões, 23 de setembro de 2009.

Sandra Marrocos

Vereadora - PSB
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